
ALTERAÇAO DO EDITAL Nº 18/2016 

 

PROGRAMA DE DOUTORADO PELNO NO EXTRIOR 

Processo nº 23038.015647/2016-80 

 

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 

DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Decreto nº 7.692, de 02/03/2012, tornar público a exclusão do subitem X do item 5.3 e 

inclusão do subitem VIII no item 9.2 do EDITAL Nº 18/2016 do Programa de Doutorado 

Pleno no Exterior, cujo extrato foi publicado do Diário Oficial da União no dia 1 de julho de 

2016 – seção 3, pág. 43. 
 

I. DA EXCLUSÃO DO SUBITEM X DO ITEM 5.3  

[...] 

5. INSCRIÇÃO 

[...] 

5.3 As inscrições são gratuitas e devem ser efetuadas exclusivamente por meio eletrônico, 

no endereço da Capes (www.capes.gov.br) e conter todos os documentos e informações 

requeridos. São eles: 

Excluir: 

X – comprovante válido de proficiência no idioma do país de destino, de acordo com as 

seguintes exigências: 

Inglês  

(nível mínimo) 

Francês  

(nível mínimo) 

Alemão 

(nível 

mínimo) 

Espanhol 

(nível 

mínimo) 

Italiano 

(nível 

mínimo) 

TOEFL 

IBT 

TOEFL 

ITP 

IELTS Cambridge 

Exam 

DALF, 

DELF 

ou 

TCF 

Teste da 

Aliança 

Francesa 

para 

Capes 

Certificado 

do 

Instituto 

Goethe 

Certificado 

DELE 

Teste do 

IIC 

79 550 6,5 CAE C1 70 

pontos 

C1 C1 C1 

a) para língua inglesa, TOEFL (IBT – Internet-Based Testing; ITP – 

Institutional Testing Program); International English Language Test – 

IELTS; Certificado CAE de Cambridge) todos com validade de 2 anos; 

b) para língua francesa, certificado da Aliança Francesa, próprio para submissão 

de candidatura a bolsa pela Capes, com validade de 1 ano, ou diploma DALF, 

DELF ou TCF; 

c) para língua alemã, deve ser apresentado certificado do Instituto Goethe;   

d) para língua espanhola, deve ser apresentado Diploma de Espanhol como 

Língua Estrangeira – DELE – emitido pelo Instituto Cervantes; 

e) para língua Italiana, teste Lato Sensu do Instituto Italiano de Cultura, com 

validade de 5 anos;  

f) candidatos com destino a países de línguas não especificadas anteriormente 

devem apresentar certificado de proficiência no idioma do país, emitido por 

instituição oficialmente reconhecida, ou uma das alternativas relacionadas 

acima, desde que aceita pela instituição onde se realizará o doutoramento; 



g) o candidato que pleitear bolsa para instituições de destino em países de língua 

portuguesa deverão apresentar a comprovação de nível mínimo de 

proficiência em inglês, conforme quadro acima. 

 

II. DA INCLUSÃO DO SUBITEM VIII NO ITEM 9.2 

[...] 

9. CONCESSÃO DA BOLSA DE ESTUDOS 

[...] 

9.2 É obrigatório o envio dos seguintes documentos para concessão da bolsa: 

Incluir: 

VIII – comprovante válido de proficiência no idioma do país de destino, de acordo com as 

seguintes exigências: 

Inglês  

(nível mínimo) 

Francês  

(nível mínimo) 

Alemão 

(nível 

mínimo) 

Espanhol 

(nível 

mínimo) 

Italiano 

(nível 

mínimo) 

TOEFL 

IBT 

TOEFL 

ITP 

IELTS Cambridge 

Exam 

DALF, 

DELF 

ou 

TCF 

Teste da 

Aliança 

Francesa 

para 

Capes 

Certificado 

do 

Instituto 

Goethe 

Certificado 

DELE 

Teste do 

IIC 

79 550 6,5 CAE C1 70 

pontos 

C1 C1 C1 

a) para língua inglesa, TOEFL (IBT – Internet-Based Testing; ITP – Institutional 

Testing Program); International English Language Test – IELTS; Certificado 

CAE de Cambridge) todos com validade de 2 anos; 

b) para língua francesa, certificado da Aliança Francesa, próprio para submissão 

de candidatura a bolsa pela Capes, com validade de 1 ano, ou diploma DALF, 

DELF ou TCF; 

c) para língua alemã, deve ser apresentado certificado do Instituto Goethe;   

d) para língua espanhola, deve ser apresentado Diploma de Espanhol como 

Língua Estrangeira – DELE – emitido pelo Instituto Cervantes; 

e) para língua Italiana, teste Lato Sensu do Instituto Italiano de Cultura, com 

validade de 5 anos;  

f) candidatos com destino a países de línguas não especificadas anteriormente 

devem apresentar certificado de proficiência no idioma do país, emitido por 

instituição oficialmente reconhecida, ou uma das alternativas relacionadas 

acima, desde que aceita pela instituição onde se realizará o doutoramento; 

g) o candidato que pleitear bolsa para instituições de destino em países de língua 

portuguesa deverão apresentar a comprovação de nível mínimo de 

proficiência em inglês, conforme quadro acima. 

 

 

ABILIO A. BAETA NEVES 

Presidente da CAPES 


